
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W. 033/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO W. 001 .26.06i023-DIV 	 1 

VALIDADE: 1 2(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de Russas/CE através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, Pessoa Jurídica de Direito Público lntemo, com sede a 
Av. Dom Uno, n°. 831, Centro, Russas, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.535.46/0001-60, 
neste ato representada pelo Secretário, o Sr. GUILHERME CORDEIRO DA COSTA, inscrito no CPF 
sob o ri°. 014.359.783-31 e portador do RG ri°  2003030004492 SSPDC CE, co ris o 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 001.26.06.2023-DIV, bem 
como, a classificação das propostas, e a respectiva homologação datada de 21/07/2023, 
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas 
para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a cIassificaào por elas alcançadas por lote, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

	

1.1 	Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001.26.06.2023-DIV, 
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n°. 077120217, de 23 de 
agosto de 2017, da Lei N°. 8.666/93, e da Lei N°, 10520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

	

2.1 	Constitui objeto da presente é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER À 
DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUSSAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES, REQUISITOS E 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 
N°. 001.26.06.2023-DIV, no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote os licitantes 
signatários, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

3.1 	A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES,  contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1 	O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE INFRAESTRLJTURA E 
SERVIÇOS URBANOS (SEINFRA), no seu aspecto operacional. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

5.1 	Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos; empresas 
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO 1 da presente ata, em 
ordem de classificação das propostas por Lote. 

	

5.2 	Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciános, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessopi, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos,"inclusive a 
margem de lucro. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, SUBCONTRATAÇÃO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

	

6.1 	Os serviços solicitados deverão ser prestados no local indicado pelo órgão i contratante 
conforme demanda, no prazo máximo de 5 (CINCO) DIAS UTEIS após a expedição das 
autorizações-ordens de serviço, observando rigorosamente as especificações contidas nesta 
ARP, que integrará o instrumento convocatório (edital) do certame licitatório, no confrato oriundo 
da ata de registro preço devidamente assinada, bem como as normas técnicas vigentes. 

	

6.2 	O custo decorrente da execução do serviço, bem como quaisquer ônus, taxas e 
emolumentos que recaiam sobre o objeto da contratação, correrão única e exclusivamente por 
conta e responsabilidade do contratado, aplicando-se o mesmo para os casos que necessitem 
ajustes. 

6.3 SUBCONTRATAÇÃO 

6.3.1. A subcontratação não altera a responsabilidade da contratada, a qual continuará íntegra e 
solidária perante a contratante. 

6.3.2. As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela i contratada. 
A proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste 
certame, até o limite admitido pela Administração, com a anuência prévia dos gestores dos 
contratos, e em pleno cumprimento do art, 72 da lei 8.666/93 e suas afterações 

6.3.3. Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que 
tenha sido considerada inabilitada. 

6.3.4. A contratada deverá solicitar formalmente à prefeitura municipal de Russas os pedidos de 
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos 
os documentos exigidos no edital. 

6.3.5. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da prefeitura 
municipal de Russas, que exigirá contrato firmado entre a vencedora e o seu 
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no edital e 
autorização expressa da prefeitura municipal de russas. 

8.3.6. Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a contratada é a única 
responsável por todos os serviços executados pela subcontratada, pelo faturamento em 
seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desla licitação. 

6.3.7. O contrato firmado entre a contratada e a subcontratada será apresentado à prefeitura 
municipal de Russas, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em 
seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza, 

6.3.8. Nesse contrato deverá estar expresso que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serviços executadas pela subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo 
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 

6.3,9. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da contratante com os 
subcontratados. 

6.3.10. Á contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões 
técnicas ou administrativas. 

6.3.11. Os veículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por 
membros da prefeitura municipal de russas, para que os mesmos possam dar atesto, de 
que os veículos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação 1e serviços, 
de acordo com as condições nesta ARP. 
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6.4. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da lei federal 8.666 $1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da administraçãolou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal no 8.666193 e suasalterações. 

6.6. O representante da administração anotará em registro próprio todas as 'ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 	A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação 
do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput 
desta cláusula, observadas as disposições editalícias. 

7.2 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir 49 data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 	 t 
7.3 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos Produtos entregues. 

7.4 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Jcal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues. 

7.5 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.8 	Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.6.1 Não produziu os resultados acordados; 
7.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

7.7 	Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 
ao processo de pagamento. 
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7.8 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.9 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.10 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7.11 Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 	 1 11 

7.12 Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura 1 os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 
8.1 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 

8.2 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50  do Decreto n,° 
1.054, de 1994): 
R=V(l—l°)/l°,onde: 
R = Valor do reajuste procurado 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à datatfixada  para 
entrega da proposta na licitação; 

= índice relativo ao mês do reajustamento; 

8.3 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

8.4 	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

	

8.5 	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

	

8.8 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

1. 	Encaminhar à contratada, por escrito, solicitação dos veículos e indicação dos locais de 
entrega, conforme demanda; 	 1 
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li. 	Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato; 

III. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das rrigaçôes 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
contratada em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança 

IV. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da contratada; 

V. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com asobrigações 
assumidas pela empresa contratada, assegurando a boa prestação e o bom desempenho dos 
serviços prestados; 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do gestor do contrato, exigindo 
seu fiel e total cumprimento; 

	

Vil. 	Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre irregularidades obsrvadas nos 
veículos entregues ou no serviço prestado. 

VIII. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia 
real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 
consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

IX. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

X. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos; 

XI. Receber o veículo verificando o atendimento quanto às normatízaçôes do código de 
trânsito brasileiro, quantidade de combustível disponível, cabendo relatório, conforme o caso, e 
estado geral do veículo; 

XII. Utilizar os veículos, exclusivamente, para os serviços 'de competência dq município, 
representado por seus órgãos/entidades, envolvendo transporte de pessoas; materiais, 
ferramentas e equipamentos, obedecendo aos limites estabelecidos pela fabricante do veículo 
quanto à capacidade de cada marca/modelo; 

XIII. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço, preferenciaImentkno período 
diurno e em dias úteis; 

XIV. Permitir a condução dos veículos somente por servidores oficialmente autorizados; 

XV. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços 
contratados; 

	

XVI 	Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de,, liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia.. 
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XVII. 	Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais especialmente designados? 

	

XVIII. 	Não sublocar/ceder os veículos objeto nesta ARP; 

	

XIX. 	Recolher os veículos, após a jornada de trabalho nas instalações dos órgãos/entidade, 
salvo exceções necessárias por motivos operacionais, oficialmente autorizadas; 

	

XX. 	Registrar a utilização, controle e gestão dos veículos; 

	

XXI. 	Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as: obrigações 
assumidas pela empresa contratada. 

	

XXII. 	Quando do recebimento da notificação de infração, identificar de imediato o condutor, ou, 
devolver a notificação à contratada, caso a infração seja de sua responsabilidade; 

	

XXIII. 	Ingressar com recurso em tempo hábil quando não houver concordância de siha parte, ou 
do servidor condutor, na aplicação da infração; 

	

XXIV. 	Providenciar o pagamento das infrações de trânsito de sua responsabilidade exclusiva, ou 
do servidor condutor, aplicadas no período correspondente à execução do contrato, não se 
admitindo a postergação do pagamento das mesmas; 

	

XXV. 	Quanto ocorrer avarias e sinistros a contratante é a responsável por: 
1. Em caso de sinistro, notificar a contratada imediatamente sobre o fato e encanInhar cópia 
do boletim de ocorrência, bem como fotos e laudo pericial (quando existirem); 
2. O laudo pericial deve ser solicitado pela contratante no local do acidente, sempre que 
houver vitima fatal; 
3. Quando os sinistros envolverem terceiros, o boletim do ocorrência deve conte declaração 

de todos os envolvidos; 
4. Responsabilizar-se financeiramente pelos sinistros e avarias decorrentes d. imperícia, 
imprudência, negligência, mau uso, dolo, e atos ilícitos de seus servidores quando 
comprovados, mediante processo administrativo. 

	

XXVI. 	Não serão passíveis de ressarcimento as despesas referentes a manutenções por 
desgastes que decorram da utilização continuada do bem e do decurso de tempo. 

	

XXVII. 	No término dos serviços, os veículos deverão ser devolvidos à contratada, ap$ realização 
de inspeção pela contratada e acompanhada por representante da contratante. Caso sejam 
constatadas avarias que não sejam do uso comum do veículo, sendo por mau uso, negligência, 
imprudência, imperícia, dolo, atos ilícitos e/ou decorrentes de instalação de acessórios ou 
equipamentos pela contratante, será elaborado relatório técnico com apresentação pela 
contratada de 03 (três) orçamentos para os reparos necessários e consequente j pagamento 
pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

1. 	Disponibilizar, rio prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todas as informações 
solicitadas pela contratante; 
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II. 	Cumprir os prazos de entrega determinados neste nesta ARP; 

	

III. 	Entregar os veículos, em Russas nos locais a serem indicados pela contratante. Entregar 
os veículos em perfeitos condições de funcionamento e uso, com documntaçâo de 
propriedade atualizada, licenciados no Estado do Ceará; 

	

IV. 	Para os veículos que apresentarem defeitos, alterações e irregularidades e/ou 
apresentarem quaisquer características discrepantes às descritas nesta ARP, ainda que 
constatados depois do recebimento, a contratada será notificada para saná-los ou substituí-los, 
parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
às suas expensas; 

	

V. 	Fornecer os veículos, objeto da locação, fabricados de acordo ano mínimo aíontado nas 
especificações; 

	

VI. 	Realizar serviço de limpeza dos veículos semanalmente; 
1. Realizar 01 (uma) limpeza simples a cada semana, com no mínimo aspiração da parte 

interna e a lavagem da pintura externa do veículo; 
2. Substituir a limpeza simples por uma limpeza completa nos veículos, a cada ~,ntervalo de 

30 (trinta) dias, compreendendo além da execução do item anterior, lavagem geral com cera, 
limpeza detalhada interna, sendo a lavagem do motor facultativo e etc. 

	

VII. 	Responsabilizar-se por realizar a imediata e tempestiva manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos disponibilizados, mantendo os mesmo em perfeito estado para a prestação dos 
serviços contratados; 

	

VIII. 	Responsabilizar-se pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela rianutençâo 
preventiva e corretiva, entendendo-se preventiva aquela constante no plano de manutenção do 
fabricante (descrita no manual do veículo) e corretivo aquela destinada ao reparode defeitos 
que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas e 
quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a 
execução do objeto desta ARP; 

	

IX. 	Disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados, 
serviço de socorro para transporte e deslocamento de veículos e condutores, nos casos de 
defeitos e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato; 

	

X. 	Disponibilizar veículos de reserva com as mesmas características técnicas contidas neste 
instrumento, em número suficiente para comportar eventuais substituições por indisponibilidade 
(incluídas as movimentações para manutenções, revisões e limpezas), de modo a: garantir a 
continuidade do serviço: 

XI. 	Proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) km, bem como a verificação do 
balanceamento do conjunto: roda/pneus, e conferência do alinhamento da direção; os pneus 
deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da 
banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste itemté feita pela 
twi (thread wear indicators); 
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XII. 	A contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito 
cometidas na condução dos veículos tocados (sem motorista) e solicitar o reembolso dos 
valores junto à contratante; 
3. Antes de realizar o pagamento, a contratada deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação; 
4. A contratada deverá encaminhar à contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos 
condutores, de interpor recursos; 

S. 	Nos casos em que a secretaria não for notificada dentro do prazo supracitado, a contratada 
se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas 
e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrente de infrações; 

XIII. 	Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as relativas a 
manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências; 

XIV. 	Responsabilizar-se pela cobertura contra danos materiais e pessoais ocaionados a 
terceiros, já incluída no valor mensal da locação, devendo disponibilizar os veículos com, no 
mínimo, seguro contra acidentes a terceiros, sem franquia, e havendo franquia essa ficará a 
cargo da contratada; 

XV. 	Apresentar, na entrega dos veículos, a apólice do seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 
11.1 A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei N°. 8.666/93, e as disposições do Decreto Municipal N°. 043/2017, de 
01 de Agosto de 2017, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DPREÇOS 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

12.1.1 Pelo Município de Russas/CE: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumentouIvaIente, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tomar superior àqueles praticados no mercado; 

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78! da Lei N°, 
8.666/93; 
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f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra: 

deste Registro; 
12.1.2 Pelo FORNECEDOR; 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, 	 1: 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artig4 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei N°. 8.666193. 

12.2 O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 
8.666/93, 

12.3 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fõrnecedõr será iflfotnado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao prõcesso administrativo da 
presente Ata, 

12.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será farta por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados podré não ser 
aceita pelo Município de Russas/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplcação das 
penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1 Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

12.6 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as ati
1 1  
vidades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 

12.7 Caso o Município de Russas/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 
o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 	;. 
a. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações; 

1. 	Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a çontrataçâo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 	 1 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação em motivo 
justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 	1 

X. Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013 

b. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes snçóes 

1. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

c. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

1. 	A natureza e a gravidade da infração cometida; 

, 	II. 	As peculiaridades do caso concreto; 

	

III. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformi normas e 
orientações dos órgãos de controle, 

A sanção prevista no inciso i do subitem "b" será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso i do subitem "a", quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso ii do subitem ub*  calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta porcento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao respbnsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no subitem W. 
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A sanção prevista no inciso iii do subitem "b" será aplicada ao respõnsável pélàs infrações 
administrativas previstas nos incisos ii, iii, iv, v, vi e vil do subitem "a", quando não sé justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
administração pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

A sanção prevista no inciso iv do subítem "b"será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos viii, ix, x, xi e xii do subitem "a", bem como pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos li, iii, iv, v, vi e vil do referido subitem, que ji4stifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso iii do subitem "b" e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

As sanções previstas nos incisos i, iii e iv do subitem "b poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso ii do referido subitem V. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no subitem "b" não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÂO 
14.1 As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei a° 
12.846/2013 (lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do 
instrumento convocatório é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou 
gestores: 

1. 	Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente, contrato; 

III. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato conVocatôrio da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

IV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 

V. De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lein° 12.846/2013, 
do Decreto n° 8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicveis, ainda 
que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILICITOS PENAIS 
15.1 As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 será objeto de processojudlclaI, na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1 As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Município de Russas/CE, em 
suas rubricas orçamentárias. 
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR • RG O OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
17.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

17.2 Os órgãos e entidade que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

17.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, obsërvadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentes de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
órgão gerenciador e o Órgão participante. 

17.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere está cláusula não poderão 
exercer, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadóre órgãos 
participantes. 

17.5 O quantitativo decorrente das adesões a esta ata de registros de preços não poderá 
exercer, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
gerenciador e órgão participantes que aderirem. 

17.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverli efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observando o prazo de vigênçia da ata. 

17.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimerito d cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências, ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

18.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

18.1.2 Integram esta Ata os seus anexos, o Edital que lhe deu origem e seus arexos, e as 
propostas das empresas classificadas por Lote. 

18.1.3 È vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Russas/CE. 

18.2 O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei N° 8 666/93 alterada e consolidada 
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1 8.3 A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao Município de Russas/CE a responsabilidade por seu paganento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dosl  bens pela 
Administração. 

18.4 O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO 
19.1 O foro da Comarca de Russas/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Russas/CE, 31 de Julho de 2023. 

LOTE EMPRESA cNPj VALOWGLOBAL :; 	V4-ORPcTEp4So 

01 EgLOCAÇõES SERVIÇOS 10.486.18910001-28 R$ 8.1 17.000,00 	Oito milhões, cento e dezessete mil reais 

02 
SERVNEW SERVIÇOS,
EMPREENDIMENTOS E 

LOCAÇÕES LTDA 
26.028.60710001-73 R$ 7 946 400 00 Sete milhões novecentos e quarenta e seis 

mil 	quatrocentos reais 

SECRETARIA DE 
	

ESTRU 
	

ERVIÇOS URBANOS 
CNPiN'-07535.448I0001 40 

.GUIUÍERME CORDEIRO DA COSTA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME  (&- 
CPF N°. 	. 3Z. )lJ -3 'i 

2. NOME 
CPF N°.14 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°033/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PERP N2  001.26.06.2023-DIV 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES, 
REQUISITOS E CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS SEINFRA 1 

CONTRATADAS: 
EMPRESA 01 - ED LOCAÇÕES SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA - CNPJ: 10.486.189/0001-28 

EMPRESA 02: SERVNEW SERVIÇOS, EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÔES 121* - CNPJ: 

26.028.607/0001-73 

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 31 DE JUNHO 2023. 

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 16.063.400,00 (dezesseis milhões, sessenta ti  três mli e 

quatrocentos reais). 

LOTE EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL 4T .;: 	VAEÓ:PHtEXTENsO 

01 DE TRANSPORTE LTDA 
10486.189/0001-28 R$ 8117.00000 Oito milhões, cento e dezessete mil reais 

02 
SERVNEW SERVIÇOS, 
EMPREENDIMENTOS E 

LOCA ÕES LTDA 

6 	 .'. 

26.028.607/0001-73 R$ 7946,400,00 
Sete milhões, novecentos e quarenta e sais 

mil 	quatooE atos reais 

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

ASSINA PELA CONTRATANTE: GUILHERME CORDEIRO DA COSTA - CPF: 014.359.783-31 

ASSINA PELAS CONTRATADAS: 
1. EDVARDO GIRÃO DE SOUSA FILHO - CPF N:  053.250.503.46 

2. FRANCISCO JOELMO FERREIRA PINHEIRO - CPF N2: 030.923.733-10 

RUSSAS-CE, 31 DE JULHO DE 2023. 

SECRETARIA DEI 	ESTR 	. E SERVIÇOS URBANOS 
P °. i 35.446/0001-60 

GUILHERME CORDEIRO DA COSTA 
ÔRGÃO GERENCIADOR 

PAÇO MUNICIPAL: 
Av. Dom Uno, 831, Centro 
CEP: 62.900-000 
Fone: (88) 34118414 
Site: www.russas.ce.gov.br  
E-mail: llcitacao@russas.ce.gov.br  



re 

Rubrica 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Certificamos que o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2023, decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO PERP N2  001 26.06.2023-DIV, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARÁ 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE vEícuLos PARA 
ATENDER À DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUSSAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES, REQUIS1TOS E 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, foi afixado no dia 31 de Julho ce 2023, no 
flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme determinação prevista na Lei no 8.666/93. 

Russas-CE, 31 de !ulho  de 2023. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
C-NPJ N°.. 0755.446/0001-60 

1TT—OU1LHERME CORDEIRO DA COSTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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